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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei ,

D E C R E T A :
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Artigo IS

Artigo 22 -

Fica outorgada permissão de uso, a titulo prec_a 
rio, em favor do Grêmio Recreativo e Escola de 
Samba ” Os Acadêmicos", do imóvel sito à Rua Nico 
Rosa, nS 346, Bairro do Matadouro Uelho, de con­
formidade com o § 3S do artigo 65, do Decreto-Lei 
Complentar n2 9, de 31 de dezembro de 1969,

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario.

P ,M , de 1980,
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Registrãda no J/ívro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicada no Paço Municipal aos 07 de abril de 1980,

^i^VciiOXl Ç aílA X ir)
r.nnoTMAT^IA ^DSÍ GAiy\i?ÍQ GIDRDANI 

=Encarregada do Setor de Serviços Gerais= 
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